
AutorrP.Executivo 
Estado de Mato Grosso D. Oficial 6/12/66 

LEI Na 2. '7l5,1>E 2 DE DEZEMBRO DE 1 966. 

Concede subvenção ord1n'ria à 
Vila VicentiDa de Três Lag8as, e &( 

• outras providenoias. 

Faço saber que a Aesembl'ia Legislativa do Estado 
deoreta e eu sanoiono a seguinte lei: 

Artigo lD - Fica ooncedida uma subvenção ordlD~a 

à 'Vila VioentiDa" de Três Lagôas, na importânoia de Cr$ 
300.000 ( !rDZENTOS MIL CRt1ZEIROS ) mensais. 

Artigo 2D - Anualmente, a Lei de Meios cons1~ -
dotação, na vérba pr6pria, para atender à despesa de que 
trata o artigo anterior. 

Artigo )a - Para atender ao pagamento da SUbvenção· 
oonstante desta lei, fica aberto no !resouro do Estado 
no oorrente exercíciO, o orlídito especial no total de 
Cr$ 900.000 ( NOVECENTOS MIL ClIUZEIROS ) que corren à 
oonta do exoesso de arreoadação que os índioes t'cn1oos 
autorizam prever. 

Artigo 4D - Esta J.ei entrar' em vigor na data de 
sua plblioação, revogadas as disposições em contnrio. 

l'aJ.~io Alencastro, em Cu1ab', 2 de desembro de 
1 966, 145D da ~depêndênc1a e 78a da RePifblloa. 
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